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P R O P O S I C I Ó N 

El que suscribe , teniendo en 
cuenta que no existe Reglamento 
alguno particular, por el que se rija 
el Cuerpo de la Beneficencia provin
cial de Granada, y comprendiendo 
la necesidad de que haya uno por 
el que se regulen los derechos y 
obligaciones de los Profesores que 
lo componen, se permite proponer 
á la Comisión el examen y aproba
ción del adjunto Reglamento, en el 
que se armonizan los intereses de 
este Cuerpo- provincial con lo que 
determinan los Reglamentos gene
rales del ramo. 

Granada 18 de Marzo de 1887. 

Francisco Yifía-lUaí. 





TÍTULO I. 

DE LA CONSTITUCIÓN Y ORGANIZACIÓN 

DEL CUERPO. 

ARTÍCULO 1.° El servicio méd ico - f a rma
céut ico de todos los E s t a b l e c i m i e n t o s p r o 
vincia les de Beneficencia, se h a r á e x c l u s i v a 
m e n t e po r los p ro fesores del C u e r p o facul
tativo de la Beneficencia p rov inc ia l . 

A R T . 2.° El i n g r e s o en es te C u e r p o s e r á 
ú n i c a m e n t e p o r el m e d i o legal de la o p o s i 
ción. 

Es to n o o b s t a n t e , los p ro fesores m é d i c o s 
de el m i s m o q u e h a n i n g r e s a d o en d i s t i n t a s 
fo rmas , p e r o que t ienen r e c o n o c i d o s s u s de 
r echos po r la R. O. de 20 de Jun io d e 1884, 
fo rmarán , j u n t a m e n t e con los que h a n o b t e 
nido s u s p lazas po r aque l m e d i o , un so lo e s 
calafón, a s c e n d i e n d o en él po r o r d e n r i g u 
roso de a n t i g ü e d a d . 

El profesor fa rmacéut ico , ó los p r o f e s o r e s , 
si en lo suces ivo se a u m e n t a r a el n ú m e r o , 
fo rmarán escalafón s e p a r a d o . 
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Á R T . 3.° L o s p r o f e s o r e s so lo p o d r á n s e r 

s e p a r a d o s d e s u s p l a z a s , m e d i a n t e e x p e 
d i e n t e i n c o a d o p o r la D i p u t a c i ó n p rov inc i a l , 
en el q u e h a b r á d e s e r o ido el i n t e r e s a d o , 
i n f o r m a n d o el D i p u t a d o v i s i t a d o r , l l e n á n d o 
s e , p o r ú l t i m o , l o s d e m á s r e q u i s i t o s p r e v e n i 
d o s p o r l a s l e y e s . 

. A R T . 4.° C o n s t i t u i r á n el m e n c i o n a d o Cuer 
p o el n ú m e r o d e d o c e p r o f e s o r e s , d i s t r i b u i 
d o s n e c e s a r i a m e n t e e n t r e t o d o s los E s t a b l e 
c i m i e n t o s p r o v i n c i a l e s d e Benef icenc ia , del 
m o d o q u e á c o n t i n u a c i ó n s e e x p r e s a : 

Se i s p r o f e s o r e s m é d i c o s c i r u j a n o s c o n 
d e s t i n o al H o s p i t a l d e San J u a n d e D ios . 

U n o p a r a el H o s p i c i o p r o v i n c i a l . 
Otro p a r a el H o s p i t a l de d e m e n t e s . 
Ot ro p a r a los L a z a r i n o s . 
Ot ro p a r a la Casa d e E x p ó s i t o s . 
U n m é d i c o - c i r u j a n o p a r a la Casa d e A m 

p a r o ; y u n p r o f e s o r f a r m a c é u t i c o , p a r a el 
s e rv i c io d e la f a rmac i a , e s t a b l e c i d o en el 
H o s p i t a l d e San J u a n d e Dios , de d o n d e s e 
s u r t e n t o d o s los d e m á s E s t a b l e c i m i e n t o s d e 
Benef icenc ia . 

A R T . 5.° Sí l a s n e c e s i d a d e s de l s e r v i c i o 
h i c i e r a n insu f i c i en te el n ú m e r o d e p r o f e s o 
r e s q u e d e t e r m i n a el a r t í cu lo a n t e r i o r , la 
D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l , p r e v i o i n f o r m e d e l 
C u e r p o , a c o r d a r á en s u v i s t a lo q u e j u z g u e 
c o n v e n i e n t e . 



TÍTULO II. 

FORMA DE PROVISIÓN DE LAS PLAZAS. 

A R T . 6.° Pa ra a s p i r a r á las p lazas de fa
cul ta t ivos de la Beneficencia p rov inc ia l , s e r á 
condic ión i n d i s p e n s a b l e ; 

1.° Ser Doctor ó Licenciado en Medicina y 
Cirujía, ó en Fa rmac i a , s egún la na tu ra l eza 
de la plaza q u e haya de p r o v e e r s e . 

2.° Jus t i f icar h a b e r c u m p l i d o la edad dé 
25 a ñ o s , . y l levar cua t ro de p rác t i ca en su 
profes ión . 

3.° Acred i t a r c u m p l i d a m e n t e u n a in ta 
chab le c o n d u c t a mora l . 

4..° Just i f icar así m i s m o , la ap t i t ud física, 
i n d i s p e n s a b l e pa ra el d e s e m p e ñ o de e s t o s 
c a r g o s . 

Es ta just i f icación se ha rá p o r m e d i o de re 
conoc imien to facultat ivo, verif icado p o r dos 
m é d i c o s q u e d e s i g n a r á l i b r e m e n t e la Dipu
tac ión , ó la Comis ión provinc ia l . 

A R T . 7.° Cuando vacase u n a plaza de p r o 
fesor, en los escalafones del Cue rpo , ó se 
a c o r d a s e a u m e n t a r su n ú m e r o , con fo rme á 
las p r e s c r i p c i o n e s de e s t e R e g l a m e n t o , s e 
p r o c e d e r á á p roveer la con ex t r i c t a su jec ión 
á las reg las s igu ien te s : 



— 1 0 — 

1 . a El D e c a n o del C u e r p o p a r t i c i p a r á en 
todo c a s o á la D ipu tac ión ó Comis ión p rov in 
cial , el fa l lec imiento ó r e n u n c i a de c u a l q u i e 
ra de los p r o f e s o r e s , a c o m p a ñ a n d o los d o c u 
m e n t o s q u e a c r e d i t e n u n a ú o t ra c i r c u n s 
tanc ia . 

2 . a La D i p u t a c i ó n , con v is ta de los a n t e 
c e d e n t e s á q u e se ref iere el n ú m e r o a n t e r i o r , 
a c o r d a r á p r o v e e r la v a c a n t e , m a n d a n d o p u 
bl icar la c o n v o c a t o r i a p o r t é r m i n o de t r e i n t a 
d i a s , i n c l u s o los fes t ivos , á c o n t a r d e s d e el 
s i gu i en t e al en q u e a p a r e z c a el a n u n c i o en el 
Boletín oficial de la p r o v i n c i a . 

D u r a n t e el m i s m o , e s t a r á n d e man i f i e s to en 
la Sec re ta r í a de la D ipu tac ión p rov inc ia l , un 
e j empla r de e s t e R e g l a m e n t o , y o t ro del 
a p r o b a d o p o r Rea l Dec re to d e 22 de Ju l io de 
1864, á fin de q u e los i n t e r e s a d o s en la o p o 
s ic ión q u e se convoca , p u e d a n e n t e r a r s e de 
los d e r e c h o s y d e b e r e s q u e c o r r e s p o n d e n á 
los que i n g r e s e n en el refer ido C u e r p o , de 
cuya c i r c u n s t a n c i a s e h a r á e spec ia l m e n 
ción en la c o n v o c a t o r i a . 

3 . a L o s a s p i r a n t e s p r e s e n t a r á n s u s so l i 
c i tudes en la e x p r e s a d a S e c r e t a r í a del Cuer 
po p rov inc ia l , a c o m p a ñ a d a s de los t í tu los 
o r ig ina les , ó t e s t i m o n i o s en fo rma legal , con 
copia de los m i s m o s en el pape l se l l ado co
r r e s p o n d i e n t e , q u e p e r m i t a la devo luc ión , 
p rev io cotejo y di l igencia de c o n f o r m i d a d ; 
el cert if icado q u e jus t i f ique h a b e r c u m p l i 
do la edad de 25 a ñ o s ; los d o c u m e n t o s ó in 
fo rmes o p o r t u n o s q u e a c r e d i t e n l l evar 4 a ñ o s 
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ele ejercicio en su profes ión; los j u s t i f i can 
tes ele su conduc ta m o r a l ; y, p o r ú l t i m o , la 
re lación de los m é r i t o s y servicios q u e tu
v ie ren . 

4 . ' El T r i b u n a l de oposic iones se rá n o m 
b r a d o po r el Sr. G o b e r n a d o r civil de la P r o 
v inc ia , á p r o p u e s t a de la Diputación. 

C o m p o n d r á n d i cho T r ibuna l : 
Un doc tor en Medic ina y Cirujia; 
Dos p ro feso res de la Beneficencia p rov in 

cial; 
U n o de la facul tad de Medicina del Claus

t ro Un ive r s i t a r i o , 
Y o t ro de la A c a d e m i a de Medicina. 
E s t o s d o s ú l t i m o s j u e c e s se rán p r o p u e s t o s 

r e s p e c t i v a m e n t e á la Diputación provincia l 
p o r el Rec to r de la Un ive r s idad , y po r el P r e 
s iden te de la A c a d e m i a de Medicina. 

La Diputac ión provinc ia l , á su vez, ha rá la 
p r o p u e s t a de t odos los j u e c e s al Sr. Gober 
n a d o r civil, á fin de que reca iga el n o m b r a 
m i e n t o c o r r e s p o n d i e n t e . 

Será p r e s i d e n t e de es te Tr ibuna l el de ma
yor ca tegor ía , y ca so de igua ldad de c i r cuns 
t anc ia s , el q u e se d e s i g n e p o r los indiv iduos 
q u e lo c o m p o n g a n . 

Las funciones de sec re t a r io las d e s e m p e 
ñ a r á el m á s j o v e n . 

El T r i b u n a l pa ra las opos ic iones á la plaza 
de f a rmacéu t i co , ó . regente de la botica de los 
E s t a b l e c i m i e n t o s de Beneficencia, se com
p o n d r á de c inco j u e c e s , que lo se rán , dos ca
tedrá t icos de F a r m a c i a p r o p u e s t o s á la Di-
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pLitación p rov inc ia l p o r el R e c t o r de la U n i 
v e r s i d a d , d o s d o c t o r e s de la m i s m a f a c u l t a d , 
y un a c a d é m i c o de la de M e d i c i n a , c o r r e s p o n 
d ien te a l a secc ión de F a r m a c i a , p r o p u e s t o 
t a m b i é n p o r el p r e s i d e n t e d e la m i s m a . 

I g u a l e s p r o p u e s t a s q u e l a s e x p r e s a d a s a n 
t e r i o r m e n t e h a r á la D ipu tac ión al Sr . G o b e r 
n a d o r civil de la P r o v i n c i a , p a r a los n o m b r a 
m i e n t o s de d i c h o s j u e c e s . 

R e s p e c t o á la p r e s i d e n c i a del T r i b u n a l , s e 
t e n d r á p r e s e n t e lo e s t a b l e c i d o p a r a la f o r m a 
ción del de los p r o f e s o r e s de M e d i c i n a . 

T e r m i n a d o el p lazo de la c o n v o c a t o r i a , s e 
p u b l i c a r á n en el Boletín oñcial de la P r o v i n 
cia los n o m b r e s d e los j u e c e s q u e c o m p o n 
g a n el T r i b u n a l . 

5 . a D e n t r o de los qu ince d i a s s i g u i e n t e s 
á a q u e l en q u e t e r m i n e el p l azo s e ñ a l a d o 
p a r a la c o n v o c a t o r i a , la D ipu t ac ión p r o v i n c i a l 
r e m i t i r á al P r e s i d e n t e del T r i b u n a l , l a s so l i 
c i t u d e s y d o c u m e n t o s q u e h u b i e s e n p r e s e n 
t a d o los a s p i r a n t e s . 

6 . a E n el t é r m i n o de 10 d i a s , el P r e s i d e n 
te del T r i b u n a l c o n v o c a r á á los j u e c e s y o p o 
s i t o r e s ; á p r e s e n c i a de e s t o s se f o r m a r á n 
l a s l i s t a s , s e g ú n el o r d e n d e t r i n c a s , y s e s o r 
t e a r á n e s t a s . 

7 . a L a d e s i g n a c i ó n del local d o n d e h a y a n 
ele ve r i f i ca r se los a c t o s c o r r e s p o n d e á la Di
p u t a c i ó n , a s í c o m o el dia y h o r a en q u e ha de 
c o m e n z a r el p r i m e r e jerc ic io , lo q u e se p u 
b l i ca r á en el Boletín oñcial de la p r o v i n c i a . 

8 . a Si m e d i a h o r a d e s p u é s d e la s e ñ a l a d a 



- 1 3 — 

para cua lqu ie ra de los ejercicios no se p r e 
sen ta se a lguno ó a l g u n o s de los o p o s i t o r e s , 
sin m e d i a r i m p e d i m e n t o físico pa ra ello, s e 
en t ende rá que r enunc i an á t o m a r p a r t e en el 
ac to . Si ocu r r i e se el caso de que se ha h e c h o 
mér i to , d e b e r á el i n t e r e s a d o da r c o n o c i m i e n 
to o p o r t u n a m e n t e al P r e s i d e n t e del T r i b u n a l ; 
pe ro aun as í no se r e t a r d a r á n los e jerc ic ios 
po r m á s de ocho d ias , p a s a d o s los c u a l e s , 
q u e d a r á n exc lu idos de las o p o s i c i o n e s , el 
opos i to r ú opos i to re s e n f e r m o s . 

9. a Dent ro de los t r e s d ias s i g u i e n t e s al 
en que el T r ibuna l haya fo rmulado s u p r o -
pues t a , el P r e s i d e n t e del m i s m o la r e m i t i r á 
á la Diputación provincia l , a c o m p a ñ a d a de 
todo el exped ien t e de la opos ic ión . 

A R T . 8.° Como el d e s e m p e ñ o de d e t e r m i 
n a d a s p lazas del Cuerpo facultativo de la Be
neficencia provinc ia l , r equ ie ra conoc imien 
tos e spec ia les , en los ejercicios de opos ic ión , 
c u a n d o haya neces idad de p r o v e e r l a s , se ob 
s e r v a r á n , a d e m á s de las ya p r e s c r i t a s , l as 
p r evenc iones con ten idas en los dos s igu i en 
tes a r t í cu los . 

A R T . 9.° P a r a las p lazas de Médico del de 
p a r t a m e n t o de D e m e n t e s , de L a z a r i n o s , del 
Hospic io , y de la Casa de E x p ó s i t o s , la m i t a d 
de las p r e g u n t a s de d i chos ejercicios v e r s a 
rán r e s p e c t i v a m e n t e , s o b r e ena jenac iones 
m e n t a l e s y n e u r o p a t í a s , en el p r i m e r c a s o , 
s o b r e en fe rmedades c u t á n e a s , en el s e g u n 
do, s o b r e h ig iene y afecciones p r o p i a s de la 
infancia y de la vejez, en el t e rce ro y c u a r t o , 
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TÍTULO III. 

ATRIBUCIONES Y DEBERES DE LOS 

PROFESORES DEL CÜERPO. 

A R T . 11 . Al frente del C u e r p o facu l ta t ivo 
de la Benef icenc ia p rov inc ia l h a b r á u n D e 
cano, e leg ido p o r t o d o s los p r o f e s o r e s , en 
votación s e c r e t a , no p u d i e n d o r e c a e r la d e 
signación mcás q u e e n t r e los M é d i c o s - c i r u j a 
nos q u e o c u p e n los t r e s p r i m e r o s n ú m e r o s 
del esca lafón del C u e r p o . 

y el caso p rác t i co de la h i s to r i a c l ín ica , so
bre un e n f e r m o c o r r e s p o n d i e n t e á l a s d i c h a s 
especial idades 

A R T . 10. P a r a la p laza d e Médico de la 
casa de A m p a r o ó M a t e r n i d a d , los ac tos to
dos v e r s a r á n s o b r e t e m a s c o r r e s p o n d i e n t e s 
olas s e c c i o n e s de Toco log ía , Ginecopa t ía , y 
en fe rmedades del rec ien n a c i d o , con su je
ción, en c u a n t o al n ú m e r o y á la fo rma, á lo 
que se p r e s c r i b e en el c i t ado R e g l a m e n t o de 
1864, q u e s e ap l i c a r á á t o d o s los c a s o s n o 
comprend idos en el p r e s e n t e , s i e m p r e q u e 
no se o p o n g a al m i s m o . 
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A R T . 1 2 . C o r r e s p o n d e al D e c a n o : 
1.° La di rección y r e p r e s e n t a c i ó n del 

Cue rpo . 
2.° Convocar á j u n t a genera l del mismo , , 

c u a n d o lo o r d e n e la Diputac ión , y s i e m p r e 
q u e lo e s t i m e n conven ien te , ó lo soliciten,, 
t r e s p ro fe so re s q u e á él pe r t enezcan . 

3.° P r e s i d i r las s e s i o n e s y di r igi r l a s d i s 
c u s i o n e s . 

4.° Cuidar bajo su r e s p o n s a b i l i d a d dek 
c u m p l i m i e n t o exac to de es te R e g l a m e n t o . 

5.° C o r r e s p o n d e r s e á n o m b r e del C u e r p o : 

solo y e x c l u s i v a m e n t e en lo que á la o r g a n i 
zación del m i s m o se refiera, con la Dipu ta 
ción provinc ia l y d e m á s C o r p o r a c i o n e s que' 
fuese n e c e s a r i o . 

6.° In fo rmar lo q u e la Diputac ión ó Co
mis ión le o r d e n e ó se re lac ione con los E s 
t ab l ec imien tos de Beneficencia. 

7.° I n s p e c c i o n a r ú n i c a m e n t e en lo q u e 
h a g a relación al serv ic io facul tat ivo, t o d o s 
los E s t a b l e c i m i e n t o s p rov inc ia les de Benefi
cencia,, los que v i s i t a rá f r ecuen temen te . 

8.° Dar cuen ta á la Diputac ión de las fal
t a s q u e no t a se en los E s t a b l e c i m i e n t o s q u e 
vis i te , s e g ú n las facul tades que le concede la 
reg la a n t e r i o r . 

9.° P r e s e n t a r a n u a l m e n t e á la D ipu tac ión 
provinc ia l , en el m e s de Oc tubre , u n a m e m o 
ria a c o m p a ñ a d a de las E s t a d í s t i c a s n e c e s a 
r i a s , en la que d a r á á conocer c u a n t o se r e 
fiere á la a s i s t enc ia de los en fe rmos y a s i 
l ados en todos los E s t a b l e c i m i e n t o s p r o v i n -
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c ia les d e Benef icenc ia , c o n re l ac ión al a ñ o 
e c o n ó m i c o a n t e r i o r , e x p o n i e n d o a d e m á s l a s 
r e f o r m a s y m e j o r a s d e q u e á s u j u i c io s e a n 
s u s c e p t i b l e s los s e r v i c i o s m é d i c o - f a r m a c é u 
t i c o s . 

10 s° Ci tar á c o n s u l t a al C u e r p o facul ta t i 
vo , bien p o r in ic ia t iva p rop i a ó á p r o p u e s t a 
d e o t ro p r o f e s o r , s i la e n f e r m e d a d q u e pa 
dezca a l g u n o ó v a r i o s d e lo s a c o g i d o s en los 
E s t a b l e c i m i e n t o s , r ev i s t i e r a c a r a c t e r e s e x 
c e p c i o n a l e s , p o r l o s q u e el c a s o p u e d a c o n 
s i d e r a r s e c o m o e spec i a l , y exija e s t u d i o s q u e 
en s u dia d e b a n s e r v i r p a r a ap l i cac ión á o t r o s 
d e igua l í n d o l e , ó bien p o r q u e así lo rec la 
m e la g r a v e d a d del p a d e c i m i e n t o . 

11.° R e m i t i r á la Dipu tac ión en los d iez 
p r i m e r o s d i a s del m e s de J u n i o , l a s c o n c l u 
s i o n e s p r o d u c t o de la d i s c u s i ó n h a b i d a en la 
r e u n i ó n ó r e u n i o n e s q u e de c o n f o r m i d a d á 
e s t e R e g l a m e n t o d e b e c e l e b r a r el C u e r p o en 
el m e s de M a y o . 

A U T . 1 3 . E n a u s e n c i a s ó e n f e r m e d a d e s 
de l D e c a n o , ó v a c a n t e de e s t e c a r g o , le sus t i 
t u i r á el P r o f e s o r q u e le s iga en el e sca la fón 
g e n e r a l del C u e r p o . 



TITULO IV. 

D E LOS PROFESORES MÉDICOS. 

A R T . 1 4 . T o d o s los p r o f e s o r e s , i nc luso 
el Decano , p r e s t a r á n n e c e s a r i a m e n t e los s e r 
vic ios p r o p i o s de su facultad en a l g u n o de 
los Es t ab l ec imien to s p rov inc ia l e s , y la v i s i ta 
ó v i s i t a s que en el los deban h a c e r c o m e n z a 
rán á la h o r a q u e fijen los r e spec t i cos reg la 
m e n t o s , p u d i e n d o la Diputac ión ó Comis ión 
i n t roduc i r en el los las modif icac iones que 
e s t i m e conven ien te . 

A R T . 1 5 . La des ignac ión del Es tab lec i 
m i e n t o á que cada u n o c o r r e s p o n d a , s e g ú n 
lo d i s p u e s t o en el a r t í cu lo an te r io r , s e h a r á 
p o r la Diputac ión , t en iendo en cuen t a la con
voca tor ia p a r a la p rov i s ión de p l aza s . 

E s obl igación de los p rofesores de Bene
ficencia p r e s t a r el servicio de méd ico de en
t r a d a ó de vis i ta ex t e rna , c u y a s funciones s e 
m a r c a r á n en el respec t ivo r e g l a m e n t o al q u e 
haya de d e s e m p e ñ a r d icho ca rgo . 

A R T . 1 6 . El serv ic io de g u a r d i a p e r m a 
n e n t e en el Hosp i ta l de San J u a n de Dios pa
r a la cu rac ión de los h e r i d o s que i n g r e s e n , 
a s í c o m o p a r a s o c o r r e r cua lqu ie r acc iden te 
q u e p u e d a p r e s e n t a r s e á los en fe rmos ú 
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o p e r a d o s q u e en él e x i s t a n , s e p r e s t a r á p o r 
t o d o s los p r o f e s o r e s del C u e r p o de Benefi 
cenc i a , e x c e p c i ó n h e c h a del D e c a n o . P a r a 
el lo s e e s t a b l e c e r á u n t u r n o p o r o r d e n de an 
t i g ü e d a d , s e g ú n el q u e , la g u a r d i a á q u e s e 
c o n t r a e e s t e a r t í cu lo , u n a vez t e r m i n a d a la 
v i s i t a e x t e r n a , la h a r á u n p ro fe so r h a s t a l a s 
t r e s d é l a t a r d e , s u s t i t u y é n d o l e o t ro d e s d e 
e s t a h o r a h a s t a la o r a c i ó n de la m i s m a . 

El s e rv ic io d e q u e s e t r a t a , t i ene el c a r á c t e r 
d e p e r m a n e n t e , y p o r t a n t o , d u r a n t e la n o 
c h e , lo p r e s t a r á el facul ta t ivo á q u i é n e s t é 
e n c o m e n d a d o p o r r a z ó n d e s u c a r g o . 

A R T . 1 7 . T o d o s lo s p r o f e s o r e s t e n d r á n 
ob l igac ión , a y u d a d o s de los p r a c t i c a n t e s , de 
f o r m a r E s t a d í s t i c a s m e n s u a l e s de los e n 
f e r m o s con f i ados á s u c u i d a d o , as í c o m o de 
r e d a c t a r l a s m e m o r i a s é i n f o r m e s q u e s e l e s 
d e s i g n e en el R e g l a m e n t o e spec i a l del E s t a 
b l e c i m i e n t o e n q u e s i r v a n , ó q u e s e le p i d a n 
p o r a c u e r d o d e la D ipu t ac ión ó del D e c a n o 
del C u e r p o . 

A R T . 1 8 . L o s e x p r e s a d o s p r o f e s o r e s r e 
m i t i r á n d i a r i a m e n t e al D e c a n o p a r t e e s c r i t o 
d e c u a n t o o c u r r a en el s e rv i c io m é d i c o q u e 
l e s e s t é e n c o m e n d a d o . 

A R T . 1 9 . T a n t o el D e c a n o c o m o los d e m á s 
p r o f e s o r e s d e s t i n a d o s á los E s t a b l e c i m i e n 
to s , t e n d r á n a d e m á s l a s a t r i b u c i o n e s y d e b e 
r e s q u e e s p e c i a l m e n t e l e s conf ie ran los R e 
g l a m e n t o s d e a q u e l l o s d o n d e p r e s t e n s u s 
s e r v i c i o s . 



TÍTULO V. 

DEL PROFESOR FARMACÉUTICO. 

A R T . 20. Al frente de la oficina provinc ia l 
de F a r m a c i a es tab lec ida en el Hospi ta l de San 
J u a n de Dios , h a b r á un p rofesor f a rmacéu t i 
co, el cual no p o d r á t ene r ni r e p r e s e n t a r ba 
j o forma ni p r e t e x t o a lguno , n i n g u n a o t ra 
oficina de F a r m a c i a . 

A R T . 21 . El fa rmacéut ico t e n d r á la d i rec
ción de la oficina de F a r m a c i a y la vigi lancia 
del R e g e n t e y de todo el p e r s o n a l de la m i s 
m a , de la q u e será jefe i n m e d i a t o . 

A R T . 22. Correg i rá y a m o n e s t a r á - l a s fal
t a s que n o t a r e den t ro de la oficina, d a n d o 
cuen ta de t o d a s las i m p o r t a n t e s q u e o c u r r a n , 
á la Diputac ión , á los Dipu tados v i s i t ado re s , 
Direc tor del Es t ab lec imien to y Decano del 
Cuerpo facultat ivo. 

A R T . 23. R e d a c t a r á todos los a ñ o s en el 
m e s de Jul io u n a m e m o r i a ace rca del se rv i 
cio de la F a r m a c i a , p r e p a r a c i o n e s que se h a 
yan hecho , mater ia l ex i s t en te y d e m á s d a t o s 
i m p o r t a n t e s p a r a la formación de la que , con 
a r r eg lo á es te R e g l a m e n t o , h a b r á de p r e s e n 
t a r en el m e s de Octubre el Decano del cue r 
po facultat ivo, á la Diputac ión . 
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TÍTULO VI. 

REUNIÓN ANUAL DEL CUERPO 

FACULTATIVO. 

A R T . 2 7 . T o d o s los a ñ o s en el dia p r i m e 
r o háb i l del m e s de M a y o , s e r e u n i r á n los in
d i v i d u o s de e s t e C u e r p o p r e v i a inv i tac ión del 
D e c a n o , en la Sala de j u n t a s del H o s p i t a l d e 
S a n J u a n de Dios , p a r a c o n s t i t u i r s e en c o n 
g r e s o m é d i c o de la Provincia, , c e l e b r a n d o s u s 
r e u n i o n e s con a r r e g l o á l a s b a s e s s i g u i e n t e s : 

1 . a E n el d ia d e la c o n s t i t u c i ó n se d e t e r 
m i n a r á n l a s s e s i o n e s q u e se h a n de c e l e b r a r , 
y l o s t e m a s q u e s e h a n de d i s c u t i r . 

A R T . 2 4 . El p r a c t i c a n t e m a y o r de F a r m a 
cia , e s t a r á c o n s t a n t e m e n t e en la oficina á las 
i n m e d i a t a s ó r d e n e s del p ro fesor , á qu ien au 
x i l i a r á en los t r aba jo s q u e le d e s i g n e , s u s t i t u 
y é n d o l o en s u s a u s e n c i a s ó e n f e r m e d a d e s . 

A R T . 2 5 . El p r o f e s o r f a r m a c é u t i c o d a r á 
l o s i n f o r m e s q u e le d e s i g n e n los R e g l a m e n 
t o s e s p e c i a l e s , ó q u e a c u e r d e la D i p u t a c i ó n . 

A R T . 26. El p ro fe so r f a r m a c é u t i c o t e n d r á 
a d e m a s las a t r i b u c i o n e s y d e b e r e s q u e se le 
s e ñ a l e n en el R e g l a m e n t o e spec i a l de S a n 
J u a n d e Dios . 
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2 . a E n la m i s m a s e Ajará el R e g l a m e n t o 
q u e ha de r eg i r en las d i s c u s i o n e s , si p rev ia 
m e n t e no se h u b i e r a r edac t ado uno gene ra l 
p a r a t odas e s t a s r e u n i o n e s . 

3 . a R e d a c t a r á d e s p u é s de las s e s i o n e s , las 
c o n c l u s i o n e s y m e m o r i a q u e debe p r e s e n t a r 
se en los diez p r i m e r o s d ias del m e s de 
J u n i o . 

A R T . 28. T o d a s las d i s c u s i o n e s de e s t e 
Consejo se r e l ac iona rán con el p r o g r e s o y el 
desa r ro l lo de las Ciencias méd ico - fa rmacéu t i 
cas y s u s ap l icac iones al t e r r e n o p rác t i co , no 
o lv idando las c u e s t i o n e s de Hig iene , s a n e a 
m i e n t o y m e j o r a m i e n t o de los Hosp i t a l e s y 
todo lo q u e conc i e rna á los E s t a b l e c i m i e n t o s 
p u e s t o s á s u c u i d a d o . 

A R T . 29. S i e m p r e q u e un profesor del 
Cuerpo , p r e s e n t e d u r a n t e las s e s i o n e s de q u e 
se ha hecho m é r i t o u n a moc ión s o b r e u n 
p u n t o científico, s e r á a t end ida y en s u ca so 
vo tada s u acep tac ión . 

ARTÍCULO ADICIONAL. 

Exi s t i endo en la ac tua l idad dos esca lafo
n e s , u n o de m é d i c o s y o t ro de c i ru janos , c o n 
t i n u a r á n en la m i s m a forma, h a s t a q u e por 
r azón de v a c a n t e s se verif ique la unificación 
del Cuerpo , con sujeción á lo d i s p u e s t o en 
es te R e g l a m e n t o , en cuyo caso q u e d a r á u n 
solo Decano en vez de los d o s q u e hoy 
ex i s t en , 



Examinado y discutido este Re
glamento por la Comisión provin
cial, fué aprobado por esta en la 
sesión celebrada el dia veinte y 
cuatro de Marzo de mil ochocien
tos ochenta y siete. Lo que certi
fico.—El Secretario, Salvador L. 
de Sagredo. 

Al aprobar la Excma. Diputa
ción, en la sesión del veinte y uno 
de Abril de mil ochocientos ochen
ta y siete, las resoluciones adop
tadas por la Comisión provincial 
durante la clausura de la Asam
blea, lo fué igualmente por unani
midad este Reglamento. Lo que 
certifico.— El Secretario, Salva
dor L. de Sagredo. 










